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lnício do Procedimento de Revisão e abertura de Participação Preventiva do Plano Diretor

Municipal do Funchal (PDMF)

Torna-se público, em cumprimento do disposto no artigo 161.q do Decreto Legislativo Regional

n.s I8/2OU/M, de 27 de junho, na sua atual redação, que a Câmara Municipal do Funchal

deliberou, em reunião públìca de 27 de março de2024, dar início ao procedimento de revÌsão

do Plano Diretor Municipaldo Funchal (PDMF), nos termos do disposto no n.s 1do artigo 61-.0 e

no n.e 2 do artigo 62.s, conforme previsto no artigo 99.s do Decreto Legislativo Regional n.a

18/2017/M, de 27 de junho, considerando o relatório sobre o estado do ordenamento do

território (REOT), de acordo com o artigo 159.s do mesmo decreto, cujos termos de referência e

metodologia foram aprovados na mesma reunião.

Foi também deliberado sujeìtar a proposta ao procedimento de Avaliação Ambiental, nos

termos do disposto no artigo 63.s do Decreto Legislativo Regional n.s 18/20UlM de 27 de

junho, conjugado com o Decreto Lei n.e 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.s

58/201.1., de 4 de maio, que estabeleceu o regìme a que fica sujeita a avaliação dos efeitos de

determinados planos e programas no ambiente.

Foi ainda deliberado estabelecer o prazo de 24 meses para elaboração do respetivo plano,

prorrogável por mais 24 meses, bem como um prazo de 30 (trinta) dias úteis, com início a 17 de

abrile termo a 31 de maio de2024, conforme Aviso n.e 15512024, publicado no dia LO de abril

de 2024, no Jornal Oficial do Região Autonomo da Madeiro,ll série, n.q 65, para o período de

participação preventiva, durante o qual os cidadãos interessados poderão formular observações

ou sugestões, apresentarem ou obterem ìnformações ou esclarecimentos, sobre quaisquer

questões que entendam dever ser consideradas no âmbito da elaboração do pDMF.

Assim, e durante o período de particìpação preventiva, os cidadãos interessados poderão

participar, por escrito, devendo as observações ou sugestões ser efetuados mediante o
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preenchimento de uma ficha de participação disponvel no sítio eletrónico do Município do

Funchal (https://www.funchal.pt/), ou em suporte de papel, disponibilizada na Loja do Munícipe

que deverão ser remetidas à Presidente da Câmara Municipal do Funchal, por carta (para a

morada: Praça do Município,9OO4-512 Funchal), ou entregue na Loja do Munícipe da Câmara

Municipal do Funchalou no Departamento de planeamento e Ordenamento.

Quaisquer esclarecimentos que se mostrem necessários poderão ser obtldos nas instalações do

Departamento de Planeamento e Ordenamento, sito na Avenida Calouste Gulbenkian ns 1-0, 1s

andar, 9000-041 Funchal, mediante marcação prévia na Loja do Munícipe, no Departamento de

Planeamento e Ordenamento, todos os dias úteis, entre thOO e as 17h00, ou atraves de contato

telefónico 291211.000 das 8h30 às 22 horas, todos os dias da semana.

Funchal e Paços do Concelho, aos 11 de abril de2024.

O Vereador, por delegação da Presidente da Câmara Municipall

João José N mento Rodrigues

1 No uso da competência conferida pelo Despacho de Delegação e Subdelegação de Competências da presidente da Câmara
Municipal nos Vereadores a Tempo lnteiro, publicitado pelo Edital n.a g7/2O24, de 1 de fevereiro, publicado no Diário de Notícias
da Madeira e no Jornal da Madeira, edições de 3 de fevereiro de 2024. O referido despacho encontra-se patente, para consulta,
no sítio oficial do Município em https://www.funchal.pt.


